
PROCESSO Nº e. 04/15                                           PROTOCOLO:  14.458.789-8

PARECER CEE/CEMEP Nº e.148/17                          APROVADO EM 15/03/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  SEBASTIÃO  SAPORSKI  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

RELATORA: LINDA MARY INACIO DE BORTOLI

I -   RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1998/15    –
Sued/Seed, de 14/12/15, encaminha a este Conselho o expediente protocolado  em
07/02/17,  de  interesse  do  Colégio  Estadual  Sebastião  Saporski –  Ensino
Fundamental e Médio,  município e  NRE de Curitiba, que solicita a renovação do
reconhecimento do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Sebastião Saporski – Ensino Fundamental e
Médio, localizado na  Rua Maria de Lourdes Mickosz, nº 350, município de   Curitiba,
é mantido pelo Governo do Estado do Paraná. Obteve credenciamento para a oferta
da Educação Básica pela Resolução Secretarial nº 5137/13, de 11/11/13,  pelo prazo
de  05  (cinco)  anos,  a  partir  da  data  da  publicação  em  DOE,  de
09/12/13 a 09/12/18.

  O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial nº 313/14, de  29/01/14, e foi reconhecido pela Resolução Secretarial nº
4707/10,  de  25/10/10.  A renovação  do  reconhecimento  ocorreu  pela  Resolução
Secretarial nº  5201/14, de 29/09/14,  com base no Parecer CEE/CEMEP nº 528/14,
de 13/08/14, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 01/01/11 até  31/12/15.

 A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  (CEF/Seed)
apresentou justificativa quanto ao atraso na solicitação da renovação do curso da
instituição de ensino, a saber: “(...)  o atraso da referida solicitação se deu em virtude
da implantação da plataforma Sistema Processos on-line, como projeto piloto.”
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1.2 Organização Curricular

O curso está estruturado em 03 (três) séries. 

Matriz Curricular

1.3  Avaliação Interna 
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1.4 Comissão de Verificação

Comissão de Verificação, designada pelo Ato Administrativo  nº
539/15, de  23/10/15,  do NRE de Curitiba,  composta por: Andrea Cristina Rissato,
licenciada em Letras; Josiane Cava Guimarães, licenciada em Ciências; e Célia de
Oliveira  dos  Santos,  licenciada  em Pedagogia,  procedeu  a  verificação  in  loco e
emitiu laudo técnico favorável ao pedido de renovação de reconhecimento do Ensino
Médio.
 Do  relatório  circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação,  de
30/11/15, é importante evidenciar:

A instituição já participou do plano de abandono, adquiriu equipamentos de
emergência (...) e os brigadistas participam do curso. (...) está aguardando a
emissão do Certificado de Conformidade e consequentemente o Laudo da
Vigilância Sanitária.
(...)
No laboratório de Física, Química e Biologia, o ambiente é próprio, arejado
(...)
A  instituição  possui  o  laboratório  do  Proinfo  (...)  com  16  (dezesseis)
computadores (...)
A biblioteca é composta por mesas, cadeiras, prateleiras (...).
O acervo bibliográfico é de : Literatura - 5557 e Didáticos - 3000.
(...)
Possui banheiro adaptado para portadores de necessidades especiais.
(...)
Possui uma quadra descoberta, 01 (uma) quadra coberta.
(...)
A instituição informou que está providenciando a construção de rampas de
acesso nas dependências.

   O Termo de Responsabilidade exarado pelo NRE de Curitiba, de
30/11/15, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado da Comissão
de Verificação, comprometendo-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
2049/15-CEF/Seed,  é favorável à renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação de reconhecimento do Ensino
Médio do  Colégio Estadual Sebastião Saporski   – Ensino Fundamental e Médio,
município de Curitiba, encaminhado de forma on-line pela Secretaria de Estado da
Educação, constando a documentação necessária para o trâmite do protocolado e o
parecer  técnico  favorável  da  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento
(CEF/Seed).
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Da análise do processo e com base no relatório circunstanciado
da  Comissão  de  Verificação,  constata-se  que  a  instituição  de  ensino  possui
laboratórios  de  Química,  Física  e  Biologia  e  de  Informática,  biblioteca,  quadra
poliesportiva  e  recursos materiais  e  pedagógicos.  Há banheiro  para  alunos com
deficiência, mas está providenciando a construção de rampas de acesso. 

       Os  professores  comprovaram  habilitação  específica  para  as
disciplinas indicadas, de acordo com a comprovação dos documentos que constam
no sistema on-line,  com exceção do docente  que atua na disciplina de História,
licenciado em Filosofia. Entretanto, a direção da instituição de ensino informou que o
referido docente faz parte do Quadro Próprio do Magistério (QPM) na disciplina de
História desde 2004.

        
 Cabe  observar  que  o  Colégio  está  vinculado  ao  Programa
Brigadas  Escolares  –  Defesa  Civil  na  Escola,  porém  aguarda  o  Certificado  de
Conformidade. Não apresentou o laudo da Vigilância Sanitária.

       A Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  (CEF/Seed)
justificou o atraso  na solicitação do pedido de renovação do reconhecimento do
Ensino  Médio  da  instituição  de  ensino, expondo  que  ocorreu  em  virtude  da
implantação da plataforma no sistema dos processos on-line, como projeto piloto.

 Em virtude da ausência do laudo da Vigilância Sanitária,  em
desacordo com  as Deliberações deste Conselho,  a renovação do reconhecimento
do Ensino Médio será concedida por prazo inferior a 05 (cinco) anos.  

II -   VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do  Colégio  Estadual  Sebastião  Saporski
-  Ensino Fundamental  e  Médio,  município  de Curitiba,  mantido pelo Governo do
Estado do Paraná, pelo prazo de  03  (três) anos, a partir do início do ano de 2016
até o final do ano de 2018, de acordo com a Deliberação nº 03/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino e
o  desenvolvimento  das  atividades  escolares,  principalmente  para  a  obtenção  do
laudo da Vigilância Sanitária e do  Certificado de Conformidade às exigências de
prevenção de incêndio e emergências.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº  03/13-CEE/PR  em  relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento  da  instituição  de ensino  para  a  oferta  da  Educação Básica  e  a
renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
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 Encaminhamos cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Educação para a expedição do ato  de renovação de reconhecimento  do Ensino
Médio.

É o Parecer.                                                                  
Linda Mary Inacio De Bortoli

Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                          Curitiba, 15 de março de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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